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Gâmara tunicipal de Riachão do Dantas - Sergipe
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Denomina nome de CRECHE
na Av. Joel Fontes Costa em
Riachão do Dantas, de
CRECHE MARIA ALVES
OLIVA.

A PREFEITA DE RIACHÂO DO DANTAS, ESTADO DE SERGIPE:

Faço saber a câmara de Vereadores aprovou e eu sanciono a seguinte Lei

Art. to - Fica denominada o nome de CRECHE MARIA ALVES OLIVA a
creche que Íica localizado na Av. Joel Fontes costa no Município de Riachão do
Dantas que passarâ a ser chamado de CRECHE MARIA ALVES OLIVA.

Art. 20 - A secretaria de obras, tomará as providencias necessárias para
aposição de placa com o nome da reÍerida homenageada.

Art. 30 - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação
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Plenário Horácio Dantas de Goes, 23 de maio de 2023.


